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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021

Processo Administrativo nº 10775/2020

OBJETO: registro de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços que 

realiza exames de Oxigenioterapia Hiperbárica em pacientes encaminhados pela rede 

Municipal de saúde de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: r$ 136.665,00  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 03/03/2021 – 09:30h. 

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 

Permanente de Licitação – rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – rJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 

requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 

a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-

feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 

nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (rJ), 18 de fevereiro de 2021.

Donato tavares de souza

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021
Processo Administrativo nº 8650/2020

OBJETO: registro de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços 

para realização de exames na especialidade de colonoscopia, destinados à pacientes 

encaminhados pela rede Municipal de saúde de Quissamã - rJ.

VALOR ESTIMADO: R$ 665.797,60

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 03/03/2021 – 15:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 

Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 

Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 

disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 

citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 

01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 

08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 

08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 

através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 17 de fevereiro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 /2021
 
 
              O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº
1329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no
uso de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a PRIMEIRA Reunião Ordinária do ano
de 2020, a ser realizada no dia 24 de Fevereiro de 2019, às 9 h e 30 m na Sede dos
Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama – 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
 
PAUTA:
 
 
✔      Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
✔      Apresentação e Aprovação do Plano de Ação de Cofinanciamento do Governo do
Estado – Sistema Único da Assistência Social – SUAS – 2021;
✔      Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 2020;
✔      Reprogramação de Saldos 2020/2021;
✔      Informes Gerais;
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do CMAS

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 /2021
 
 
              O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº
1329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no
uso de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a PRIMEIRA Reunião Ordinária do ano
de 2020, a ser realizada no dia 24 de Fevereiro de 2019, às 9 h e 30 m na Sede dos
Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama – 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
 
PAUTA:
 
 
✔      Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
✔      Apresentação e Aprovação do Plano de Ação de Cofinanciamento do Governo do
Estado – Sistema Único da Assistência Social – SUAS – 2021;
✔      Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 2020;
✔      Reprogramação de Saldos 2020/2021;
✔      Informes Gerais;
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do CMAS

 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 /2021
 
 
              O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº
1329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no
uso de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a PRIMEIRA Reunião Ordinária do ano
de 2020, a ser realizada no dia 24 de Fevereiro de 2019, às 9 h e 30 m na Sede dos
Conselhos, situado na Rua Conde de Araruama – 585 – Centro – Quissamã – RJ.
 
 
 
PAUTA:
 
 
✔      Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
✔      Apresentação e Aprovação do Plano de Ação de Cofinanciamento do Governo do
Estado – Sistema Único da Assistência Social – SUAS – 2021;
✔      Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 2020;
✔      Reprogramação de Saldos 2020/2021;
✔      Informes Gerais;
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
012/2021

Processo Administrativo nº 8028/2020

OBJETO: registro de Preços para aquisição de materiais de consumo 
(inseticida e raticida), destinados a vigilância em saúde – Quissamã.
VALOR ESTIMADO: r$ 17.101,20. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/03/2021 – 
09:00h. 

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – rJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (rJ), 18 de fevereiro de 2021.

Donato tavares de souza
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 3769/2020, Dispensa nº 020/2020 – 
Solicitação     nº 220/2021 – SEMED.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa M&S 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
4 - Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de benefício 
nutricional (tipo vale-alimentação) em meio eletrônico (cartão) com 
chip de segurança, destinado aos alunos da rede municipal de ensino 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios, a fim de atender as 
necessidades emergenciais presentes nesta municipalidade, visando 
o combate da propagação da COVID-19, mantendo a suspensão das 
aulas na Rede Municipal de Ensino, conforme justificativa presente 
no projeto básico que integra este termo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 02 (dois) meses.
7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 567.644,00 (quinhentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais).

Quissamã (RJ), 18 de fevereiro de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã. CEP
28735-000. 

 
 

PORTARIA 19.679/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
1.995/2020 e suas alterações, e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n.º 8.967/2020, Edital
nº 006/2020, que visa a contratação temporária para a admissão de profissionais da área da SAUDE
para suprir a falta dos profissionais listados abaixo, para atender às necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE e em conformidade com o resultado homologado pela Portaria nº 006/2021 de
19/01/2021, publicada em 19/01/2021 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição 1342. 

RESOLVE: convocar os(as) senhores(as) listados(as) a seguir, para se apresentarem no prazo de 5
dia(s) útil(eis), a partir de 22/02/2021, de segunda a quinta-feira nos horários de 8h às 11:30h e de
13:30h às 16:30h, ou sexta-feira de 8h às 12h, na Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua
Conde de Araruama, 425, Centro, Quissamã - RJ, munidos dos seguintes documentos:
- Original e cópia da Carteira de Trabalho (número e série, dados cadastrais); 
- Original e cópia da Identidade e CPF 
- Original e cópia do PIS/PASEP; 
- Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
- Situação Cadastral do CPF 
- Original e cópia do Certificado de Reservista; 
- Original e cópia da Certidão de nascimento de filhos até 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos; 
- Original e cópia do comprovante de residência; 
- Certidão de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Original e cópia do Registro no órgão de classe e Diploma de especialização.

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Nome Função
SUELEN BRAGA FERREIRA PNS ENFERMAGEM
LUDIMILA LOURENCO PESSANHA DA SILVEIRA PNS ENFERMAGEM
LUCIANA BASTOS RIBEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2021 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã. CEP
28735-000. 

 
 

PORTARIA 19.679/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
1.995/2020 e suas alterações, e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n.º 8.967/2020, Edital
nº 006/2020, que visa a contratação temporária para a admissão de profissionais da área da SAUDE
para suprir a falta dos profissionais listados abaixo, para atender às necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE e em conformidade com o resultado homologado pela Portaria nº 006/2021 de
19/01/2021, publicada em 19/01/2021 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição 1342. 

RESOLVE: convocar os(as) senhores(as) listados(as) a seguir, para se apresentarem no prazo de 5
dia(s) útil(eis), a partir de 22/02/2021, de segunda a quinta-feira nos horários de 8h às 11:30h e de
13:30h às 16:30h, ou sexta-feira de 8h às 12h, na Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua
Conde de Araruama, 425, Centro, Quissamã - RJ, munidos dos seguintes documentos:
- Original e cópia da Carteira de Trabalho (número e série, dados cadastrais); 
- Original e cópia da Identidade e CPF 
- Original e cópia do PIS/PASEP; 
- Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
- Situação Cadastral do CPF 
- Original e cópia do Certificado de Reservista; 
- Original e cópia da Certidão de nascimento de filhos até 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos; 
- Original e cópia do comprovante de residência; 
- Certidão de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Original e cópia do Registro no órgão de classe e Diploma de especialização.

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Nome Função
SUELEN BRAGA FERREIRA PNS ENFERMAGEM
LUDIMILA LOURENCO PESSANHA DA SILVEIRA PNS ENFERMAGEM
LUCIANA BASTOS RIBEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2021 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã. CEP
28735-000. 

 
 

PORTARIA 19.647/2021
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
resultado do Processo Seletivo - Edital nº 004/2020  e em conformidade com o resultado homologado
pela Portaria 017/2020 de 23/12/2020 publicada em 23/12/2020 no Diário Oficial do Município de
Quissamã, edição nº 1342.

RESOLVE: Admitir temporariamente o(a)(s) senhor(es)(as) abaixo relacionado(a)(s), lotado(s) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:

Nome Função Período
LYSANDRA RINALDI BARBOSA LEITE PNS Medicina - Neuropediatra 02/02/2021 à 02/02/2022

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 17 de fevereiro de 2021 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

Republicada por incorreção.

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã. CEP
28735-000. 

 
 

PORTARIA 19.647/2021
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
resultado do Processo Seletivo - Edital nº 004/2020  e em conformidade com o resultado homologado
pela Portaria 017/2020 de 23/12/2020 publicada em 23/12/2020 no Diário Oficial do Município de
Quissamã, edição nº 1342.

RESOLVE: Admitir temporariamente o(a)(s) senhor(es)(as) abaixo relacionado(a)(s), lotado(s) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:

Nome Função Período
LYSANDRA RINALDI BARBOSA LEITE PNS Medicina - Neuropediatra 02/02/2021 à 02/02/2022

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 17 de fevereiro de 2021 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

Republicada por incorreção.

República Federativa do Brasil – Estado Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425, Centro – Quissamã – RJ.

                                                                                                                                                                                  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com o resultado do `Processo Seletivo nº 8.967/2020, Edital nº 006/2020, 

homologado pela Portaria nº 006/2021 da Secretaria de Saúde, de 19/01/2021, 

publicada em 19/01/2021 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição 1.342.

RESOLVE: Desclassificar os (as) candidatos (as) aprovados (as), abaixo 

relacionados (as), pelos motivos discriminados:

NOME FUNÇÃO MOTIVO DATA
Nathalia Felix Martins Duarte 
Machado

Assistente 
Administrativo

Não 
comparecimento 

18/02/2021

Marselle Abicalil Santos 
Oliveira

PNS - Enfermagem Desistência 12/02/2021

Marilia Santana de Souza PNS - Enfermagem Desistência 11/02/2021

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de Fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.583/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2185 André Figueiredo Teixeira Chefe de Divisão de Almoxarifado da Educação – CC-7

127 Débora Renata Moreira da Silva Diretor do Departamento de Apoio Administrativo da 
Educação – CC-6

1127 Germano do Desterro Machado Diretor do Departamento de Bolsas de Estudo – CC-6

632 Lúcia Elena Leite de Azevedo Chefe da Divisão de Apoio ao PDDE – CC-7

615 Zenilda Maria Fonseca de Souza Assessor de Apoio à Educação II – CC-7

8115 William de Oliveira Carvalho Diretor de Departamento de Projetos Infraestrutura e 
Suprimentos – CC-6

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.583/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2185 André Figueiredo Teixeira Chefe de Divisão de Almoxarifado da Educação – CC-7

127 Débora Renata Moreira da Silva Diretor do Departamento de Apoio Administrativo da 
Educação – CC-6

1127 Germano do Desterro Machado Diretor do Departamento de Bolsas de Estudo – CC-6

632 Lúcia Elena Leite de Azevedo Chefe da Divisão de Apoio ao PDDE – CC-7

615 Zenilda Maria Fonseca de Souza Assessor de Apoio à Educação II – CC-7

8115 William de Oliveira Carvalho Diretor de Departamento de Projetos Infraestrutura e 
Suprimentos – CC-6

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 19.583/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2185 André Figueiredo Teixeira Chefe de Divisão de Almoxarifado da Educação – CC-7

127 Débora Renata Moreira da Silva Diretor do Departamento de Apoio Administrativo da 
Educação – CC-6

1127 Germano do Desterro Machado Diretor do Departamento de Bolsas de Estudo – CC-6

632 Lúcia Elena Leite de Azevedo Chefe da Divisão de Apoio ao PDDE – CC-7

615 Zenilda Maria Fonseca de Souza Assessor de Apoio à Educação II – CC-7

8115 William de Oliveira Carvalho Diretor de Departamento de Projetos Infraestrutura e 
Suprimentos – CC-6

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.584/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os senhores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

NOME CARGO COMISSIONADO

Ana Cristina Matos Pereira Assessor de Apoio à Educação III – CC-8

Aline Nascimento Souza Diretor de Departamento de Prestação de Contas – CC-6

Cláudio Márcio Alves de Souza Assessor de Apoio à Educação II – CC-7

Gabriela Vasconcelos Gomes Assessor de Apoio à Educação I – CC-5

Josefa Cristina de Souza Assessor de Apoio à Educação II – CC-7

Tarcisio Moreira Canto Diretor de Departamento de Acompanhamento de Contas – CC-6

Marilza Gonçalves Reis Nogueira Diretor do Departamento e Valorização do Magistério – CC- 6

Marciele Alves Ferreira Diretor do Departamento Materiais e Patrimônio da Educação - 
CC-6

Marina Pessanha de Souza Chefe de Divisão de Apoio Administrativo da Educação – CC-7

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A N° 19.651/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 003/2021, que trata da contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de reforma de instalações elétricas 
que atendem as casas populares de Machadinha e implementação das instalações 
elétricas de iluminação do campo esportivo de Santa Catarina.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
LUIZ AUGUSTO CRESPO MONTEIRO MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI           MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A N° 19.651/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 003/2021, que trata da contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de reforma de instalações elétricas 
que atendem as casas populares de Machadinha e implementação das instalações 
elétricas de iluminação do campo esportivo de Santa Catarina.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
LUIZ AUGUSTO CRESPO MONTEIRO MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI           MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A N° 19.651/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Tomada de Preços n° 003/2021, que trata da contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de reforma de instalações elétricas 
que atendem as casas populares de Machadinha e implementação das instalações 
elétricas de iluminação do campo esportivo de Santa Catarina.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
LUIZ AUGUSTO CRESPO MONTEIRO MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI           MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.655/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

0637 Eduardo Ferreira de 
Carvalho

Professor de 
Educação Física

Prefeitura Municipal de 
Conceição de Macabu

A partir de 
14.01.2021 SEMED

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.649/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo público de MOtOristA, 
por motivo de falecimento do servidor público PAULO rOBertO sANtOs 
DA siLvA, mat. n° 2365, lotado na secretaria Municipal de transporte, a 
contar de 05 de janeiro de 2021, de acordo com o art. 34, inciso vi, da Lei 
Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.665/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a criação do instituto de Previdência do Município de 
Quissamã – iPMQ por meio da Lei Municipal n° 1880/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de execução das atividades do iPMQ,

RESOLVE: 

Art. 1° - Ceder a servidora pública rOsiMAr MAiA CHevrAND, mat. 
2560, para o instituto de Previdência do Município de Quissamã – iPMQ, 
com ônus para o órgão cessionário, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. O ônus previsto no caput deste artigo, inclui a 
remuneração dos cargos efetivos dos servidores cedidos.

Art. 2° - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.656/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

101006 Marciano Azevedo 
da Boa Morte

Auxiliar de Serviços 
Agrícolas

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04.01.2021 SEMAG

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.657/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

101011 Aclair José 
Santos

Artifice de Obras Serviços 
Públicos

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04.01.2021 SEMOB

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.657/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

101011 Aclair José 
Santos

Artifice de Obras Serviços 
Públicos

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04.01.2021 SEMOB

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.657/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

101011 Aclair José 
Santos

Artifice de Obras Serviços 
Públicos

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04.01.2021 SEMOB

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.658/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

103202 Vanilda Maia Auxiliar de Serviços Gerais Prefeitura Municipal de 
Carapebus

A partir de 
04.01.2021 SEMOB

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.662/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora pública rOsiMAr MAiA CHevrAND, 
mat. 2560, do cargo comissionado de Coordenador Geral de Gestão de 
Pessoas – CC-1, lotada na secretaria Municipal de Administração, a contar 
de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.663/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: remover a servidora pública rOsiMAr MAiA CHevrAND, 
mat. 2560, da secretaria Municipal de Administração para a secretaria 
Municipal de Governo, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.664/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: remover a servidora pública UDete MOtA LLOBerA 
ferriOL, mat. 150, da secretaria Municipal de Administração para a 
secretaria Municipal de Governo, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.666/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a criação do instituto de Previdência do Município de 
Quissamã – iPMQ por meio da Lei Municipal n° 1880/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de execução das atividades do iPMQ,

RESOLVE: 

Art. 1° - Ceder a servidora pública UDete MOtA LLOBerA ferriOL, 
mat. 150, para o instituto de Previdência do Município de Quissamã – 
iPMQ, com ônus para o órgão cessionário, a contar de 1º de fevereiro de 
2021.

Parágrafo único. O ônus previsto no caput deste artigo, inclui a 
remuneração dos cargos efetivos dos servidores cedidos.

Art. 2° - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O r t A r i A Nº 19.667/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear a servidora pública rOsiMAr MAiA CHevrAND, 
mat. n° 2560, para exercer o cargo de CONtrOLADOr iNterNO 
PreviDÊNCiÁriO – CC-2  do instituto de Previdência do Município de 
Quissamã – iPMQ, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O r t A r i A Nº 19.668/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear a servidora pública UDete MOtA LLOBerA 
ferriOL, mat. n° 150, para exercer o cargo de tesOUreirO – CC-4 do 
instituto de Previdência do Município de Quissamã – iPMQ, a contar de 1º 
de fevereiro de 2021.

   
Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O r t A r i A Nº 19.669/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear o senhor HUGO LUiZ PereirA sALLes para 
exercer o cargo de GereNte De reCUrsOs HUMANOs – CC-3 do 
instituto de Previdência do Município de Quissamã – iPMQ, a contar de 1º 
de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.676/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

1054 Ana Tereza de Jesus A. R. Almeida Professor Orientador - PO-1

8050 Ana Laura da Silva Gomes de Sales Professor Orientador - PO-1

1746 Adriana da Rocha Faria Professor Orientador - PO-1

5985 Driele dos Santos Almeida Professor Orientador - PO-1

5705 Graciene Gomes Pessanha Manhães Professor Orientador - PO-1

5591 Isalda Tertuliano Ramos da Silva Professor Orientador - PO-1

8052 Marcia Campos Duarte Professor Orientador - PO-1

5901 Maria Lucia Joaquim dos Santos Professor Orientador - PO-1

8033 Marlene Belmiro da Rocha Campos Professor Orientador - PO-1

1123 Nara Aparecida Costa de Carvalho Professor Orientador - PO-1

5652 Polyanna Maria da Silva Guimarães Professor Orientador - PO-1

5660 Tayme Rejane dos Santos Terra Conceição Professor Orientador - PO-1

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.671/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Permutar os servidores públicos abaixo relacionados, a contar de 1º de 
fevereiro de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
5633 VALÉRIA  APARECIDA DE 

OLIVEIRA LOURO
PROFESSOR I 28717 ALRÊNIO BELARMINDO 

BARRETO
PROFESSOR A

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.670/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

27465
Talitha Aparecida Maia 
Fragoso Silva

Assistente de 
Administração 
e Logística

Prefeitura Municipal de 
Macaé A partir de 

11.02.2021 SEMED

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.670/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, a servidora cedida para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

27465
Talitha Aparecida Maia 
Fragoso Silva

Assistente de 
Administração 
e Logística

Prefeitura Municipal de 
Macaé A partir de 

11.02.2021 SEMED

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.672/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor 
público JOsÉ rOBertO De sOUZA PiNtO, Auxiliar de serviços Gerais, 
mat. n° 2159, no período de 11 de fevereiro de 2021 a 12 de março de 2021, 
lotado na secretaria Municipal de Obras, serviços Públicos e Urbanismo, 
com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo 
n° 1632/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.673/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora pública CiNtiA DA siLvA GABri, 
mat. 5923, da função gratifi cada de Professor Orientador – PO-1, lotada na 
secretaria Municipal de educação, a contar de 13 de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.674/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear a servidora pública MArtHA CArOLiNe DUArte 
DE BRITO FREITAS, mat. 8434, para a função gratifi cada de Professor 
Orientador – PO-1, lotada na secretaria Municipal de educação, a contar de 
13 de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.677/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

5935 Cyntia Cristina de Brito Teixeira Coordenador da Educação Básica - GP-1

618 Eliane Matos Machado Coordenador da Educação Básica - GP-1

8028 Elizana Vanessa dos Santos Coordenador da Educação Básica - GP-1

1796 Kátia Melo Paula Coordenador da Educação Básica - GP-1

1105 Lucia Elena da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

5573 Marcio Daniel Valentim da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

1774 Maria Fernanda Silva Serra Coordenador da Educação Básica - GP-1

1151 Norma Sueli Nogueira Ribeiro Coordenador da Educação Básica - GP-1

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.677/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

5935 Cyntia Cristina de Brito Teixeira Coordenador da Educação Básica - GP-1

618 Eliane Matos Machado Coordenador da Educação Básica - GP-1

8028 Elizana Vanessa dos Santos Coordenador da Educação Básica - GP-1

1796 Kátia Melo Paula Coordenador da Educação Básica - GP-1

1105 Lucia Elena da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

5573 Marcio Daniel Valentim da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

1774 Maria Fernanda Silva Serra Coordenador da Educação Básica - GP-1

1151 Norma Sueli Nogueira Ribeiro Coordenador da Educação Básica - GP-1

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.677/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear os servidores públicos abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2021.

MAT. NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

5935 Cyntia Cristina de Brito Teixeira Coordenador da Educação Básica - GP-1

618 Eliane Matos Machado Coordenador da Educação Básica - GP-1

8028 Elizana Vanessa dos Santos Coordenador da Educação Básica - GP-1

1796 Kátia Melo Paula Coordenador da Educação Básica - GP-1

1105 Lucia Elena da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

5573 Marcio Daniel Valentim da Silva Coordenador da Educação Básica - GP-1

1774 Maria Fernanda Silva Serra Coordenador da Educação Básica - GP-1

1151 Norma Sueli Nogueira Ribeiro Coordenador da Educação Básica - GP-1

Gabinete da Prefeita, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J .

R .J .

DECRETO Nº 3067/2021                                           EM, 17 DE FEVEREIRO  DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da Comissão de Análise e 

Parecer, instituída pelo Art. 2º da Lei Municipal nº 798/2004, alterada pela Lei Municipal nº 

1145/2009;

DECRETA:

Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Análise e Parecer para a Concessão de Incentivos 

e/ou Benefícios de que trata a Lei Municipal nº 798/2004, composta pelos seguintes membros:

a) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, que presidirá a 

Comissão de Análise e Parecer – Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso

b) Secretária Municipal de Fazenda – Simone Moreira

c)  Secretária Municipal de Assistência Social – Tânia Regina dos Santos Magalhães

d) Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo – Jonas de Siqueira Cesar

e) Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca – Arnoldo Reilly A. Azevedo

f) Presidente da Câmara Municipal de Quissamã – Crementina de Paula

g) Presidente da Associação Empresarial de Quissamã – Elizabeth Aprígio de Figueiredo

h) Câmara Municipal de Quissamã – Rosilândia Braga Maciel

i) Câmara Municipal de Quissamã – Valeria Maria da Silva

j) Gerente Geral do Banco do Brasil – Jozélia Marcelino Dias de Oliveira

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Nº 

2973/2020.

Quissamã, 17 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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DECRETO N° 3069/2021               EM 17 DE FEVEREIRO DE 2021

Estabelece a terceira Lista 
Nominal de Enquadramento 
dos Profi ssionais do Magistério 
Público Municipal, nos termos 
da Lei Municipal nº 1903, de 10 
de janeiro de 2020, e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÂ, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 1903, de 10 de 

janeiro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a terceira lista nominal de enquadramento 

dos profi ssionais do Magistério Público Municipal, nos termos da Lei 

Municipal n° 1903/2020, de acordo com o Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

surtindo seus efeitos a partir das datas constantes em seu Anexo I.

Quissamã, 17 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.644/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais e

resOLve: Nomear o servidor público JOsÉ AUGUstO DA siLvA, mat. 
2731, para exercer a função gratifi cada de Supervisor Administrativo e de 
rH – sA1, lotado na secretaria Municipal de segurança Pública e trânsito, 
a contar de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 12 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


